INDICAÇÃO Nº 
253
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de demais providências que culminem na concessão de desconto de 50% (cinqüenta por cento) do valor da componente estadual do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, incidente sobre automóvel de passeio ou utilitário de pequeno porte registrado em nome de estudante, que dele necessite como meio de locomoção à escola.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de demais providências que culminem na concessão de desconto de 50% (cinqüenta por cento) do valor da componente estadual do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, incidente sobre automóvel de passeio ou utilitário de pequeno porte registrado em nome de estudante, que dele necessite como meio de locomoção à escola.

Sem qualquer demérito, mas, ao contrário, reconhecendo-se oportunas todas as medidas administrativas já adotadas, as quais visam ao parcelamento do valor do tributo e à facilidade do recolhimento por meio eletrônico, forçoso é verificar o seu elevado valor, muito além da capacidade econômica da maioria dos contribuintes, especialmente os estudantes que possuírem um automóvel, sem qualquer motivação de luxo ou vaidade, mas tão somente a de se deslocarem de casa ao trabalho e ao colégio ou à faculdade.

Este objetivo poderá, certamente, ser alcançado mediante a concessão do desconto sugerido aos estudantes, dignos de apoio estatal, eis que comporão o volume de mão-de-obra e o conjunto de empreendedores e gestores de projetos econômicos significativos num futuro próximo.

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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